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Apoio designados pela Portaria nº 56/2023 (19317988), de 08 de fevereiro de 2023, torna público que será realizada licitação, sob
a modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, visando à formação de REGISTRO DE PREÇOS,
regida pelas disposições contidas na Lei 10.520/2002, no Decreto 7.892/2013 c/c o Decreto 9.488/2018, no Decreto no Decreto
3.555/2000, no Decreto 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e
suas alterações, demais normas que regem a matéria, pelas condições e exigências constantes do presente Edital.

 

1 - DA ABERTURA
1.1 - No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame:

DATA: 06/12/2023  
HORA: 09h00m (horário de Brasília/DF)
LOCAL: www.gov.br/compras
1.2 - Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo
horário e local, salvo disposição em contrário;

1.3 - O Edital estará disponível no site da Justiça Federal – TO, na Internet (www.to.trf1.jus.br), na opção consulta “licitações” e
no www.gov.br/compras.

 

2 - DO OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para  a aquisição, eventual e futura, de MATERIAIS
PERMANENTES - DIVERSOS, para reposição de estoque, conforme especificações constantes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

2.3 - As características e especificações dos objetos desta licitação estão detalhadas no Termo de Referência, ANEXO I deste
Edital.

2.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no comprasnet e as especificações técnicas constantes
deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 - Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo
horário e local, salvo disposição em contrário;

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estiverem devidamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, no site:  www.gov.br/compras.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
sistema eletrônico.

3.3 - O credenciamento junto ao gov.br/compras implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Seção Judiciária do Tocantins responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5 - Não será permitida a participação de empresas:

1. reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2. concordatárias ou com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3. que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos ou que tenham sido declaradas inidôneas
para licitar ou para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

4. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5. que não atendam às condições deste Edital e seus(s) anexo(s)

3.6 - Como condição para a participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá, em campo próprio do sistema
eletrônico, no ato da elaboração e envio da proposta de preços, efetuar as seguintes declarações:

3.6.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;
3.6.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
3.6.3. Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos de habilitação;
3.6.4. Atendimento aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, no caso de microempresas e empresas de
pequeno porte;
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3.6.5. Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa n° 02, de 17 de setembro de 2009.
3.6.6. Relativo a empregados não executando trabalho degradante, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inc. III do art.
5º da CF.
3.6.7. informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site
www.gov.br/compras.

4.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
sistema eletrônico.

4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Justiça Federal – Seção
Judiciária do Tocantins, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.  Os licitantes encaminharão a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

1. De forma clara e detalhada as especificações e condições em que se propõe a prestar os serviços referidos no Anexo I
deste Edital, não se admitindo propostas alternativas;

2. Preço unitário e total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismos, com duas casas decimais, e por
extenso, compatíveis com os preços correntes no mercado. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total,
prevalecerá o primeiro e entre os valores em algarismos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes
últimos;

3. No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais como: custos operacionais, custos dos
materiais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão deste pregão
eletrônico. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período supracitado;
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5. Conter os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver,
Banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento;

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. Não sendo assinado o contrato ou emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta poderá
ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias se o proponente, consultado pela Justiça Federal, assim concordar.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Iniciada a etapa competitiva (sessão pública), os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2. Os lances deverão ser formulados pelo VALOR TOTAL GLOBAL proposto para o ITEM.
8.2.1 - VALOR ESTIMADO TOTAL DE CADA ITEM:

- ITEM 01 - PURIFICADOR DE ÁGUA: R$3.519,95;
- ITEM 02 - BEBEDOURO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS 50 LITROS: R$3.438,39;
- ITEM 03 - FRIGOBAR 93 LITROS: R$ 6.323,30;
- ITEM 04 - UMIDIFICADOR E IONIZADOR DE AR PORTÁTI: R$4.332,00;
- ITEM 05 - CARRO MANUAL PARA TRANSPORTE DE CARGA - TIPO ARMAZÉM: R$3.685,88;
- ITEM 06 - CLIMATIZADOR DE AR PORTÁTIL - 80 LITROS: R$6.818,92;
- ITEM 07 - WEBCAM: R$3.902,60;
- ITEM 08 - BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO - 3 LITROS: R$3.548,00;
 

8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
8.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.

8.5. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,5% (zero vírgula cinco por cento),conforme artigo 31, parágrafo
único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

8.7. Será adotado para o envio de lances deste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO” , em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado
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pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.
8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL PARA O ITEM , conforme definido neste Edital e
seus anexos.

9.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.3. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

9.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado..

9.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

- no pais;

- por empresas brasileiras;

- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

9.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.10.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.11. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto
neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. SICAF;

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

11.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
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prevista para recebimento das propostas;

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
 

11.8. Habilitação Jurídica:
11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

 

11.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: verificada na consulta SICAF - item 11.1.1.

 

11.10. Qualificação Econômico-Financeira:  Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

 

11.11. Qualificação Técnica: Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante dispõe de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
12.1. Qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública poderá solicitar
esclarecimentos referentes ao processo licitatório.

12.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do
e-mail selit.to@trf1.jus.br.
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

12.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
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administração.

 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
13.1. Qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública poderá impugnar o ato
convocatório do pregão eletrônico.

13.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

13.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

14.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da
data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput,
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.4.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que
sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

14.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

14.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.7. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da Diretoria do
Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Tocantins, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto
e homologará o procedimento licitatório.

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

15.2 - A Ata de Registro de Preços ( ARP), contida no Anexo III, é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas e fornecedores, conforme as disposições
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

15.3 - Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

15.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação.

15.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Tocantins,
através da designação de um gerente.

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Os licitantes classificados deverão assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de cinco dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, na forma eletrônica, por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado
de procuração ou contrato social e cédula de identificação.

16.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única vez, desde que solicitado
formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.3. A existência de preços registrados não vincula a Administração a firmar contratações que deles possam advir, não gerando às
licitantes direito a indenizações de quaisquer espécies.

16.4. Respeitada a legislação pertinente às licitações e ao registro de preços, fica facultada à Administração a realização de
certame específico para a aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

16.5. A ata do registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/2013.

16.6. Durante o prazo de validade do registro de preços, a Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins não
ficará obrigada a comprar os materiais objeto deste pregão exclusivamente pelo SRP, podendo realizar licitações ou proceder a
outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando
assegurado àquele que realizou o registro a preferência em igualdade de condições.

16.6.1. O direito de preferência de que trata este subitem poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Justiça Federal
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de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for
igual ou menor àquele registrado.

16.7. Em regra, O preço constante da ARP será fixo e irreajustável durante toda a sua vigência, podendo, entretanto, ser admitida a
revisão, na forma disciplinada no Decreto 7.892/2013.

16.8. O gerenciador da ARP acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade
com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que foram
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins.

16.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.10. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor, mediante correspondência, para negociar a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

16.11. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, a Administração liberá-lo-á do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade, convocando os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

16.12. Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

16.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas
cabíveis pra obtenção da contratação mais vantajosa.

16.14. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços,
conforme minuta do ANEXO III, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, podendo este ser prorrogado, a
pedido da adjudicatária, em conformidade com o art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93. Não o fazendo, aplicar-se-ão as disposições
contidas no art. 64, § 2º da mesma lei;

16.15. Ao assinar a ARP, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o item a ela adjudicado, conforme especificações e
condições contidas neste edital e em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições do edital.

16.16. É facultado à Administração, quando o fornecedor convocado não apresentar situação regular no ato da assinatura da ARP,
ou recusar-se a assiná-la no prazo e nas condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste edital, e
legais cabíveis à recusante.

16.17. Em caso de empate na classificação dos demais fornecedores, a decisão far-se-á mediante sorteio, observado antes, se for o
caso, o disposto no Parágrafo 2º, Art. 3º, da Lei 8.666/93.

16.18. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

16.19. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ARP, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.19.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato
do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de
2018) (Vigência)

16.19.2. O estudo de que trata no subitem anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de
Compras do Governo federal. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência)

16.20. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.21. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência)

16.22. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018)
(Vigência)

16.23. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

b) não cumprir a Solicitação de Fornecimento e a Nota de Empenho no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

16.23.1. O cancelamento do Registro do fornecedor ou de item constante da ata será formalizado por despacho do Ordenador
de Despesa, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.23.2. O fornecedor registrado em ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado.

16.24. As alterações serão procedidas mediante Termo Aditivo, que farão parte da Ata, como se nela estivessem transcritos.

 

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Firmada a Ata de Registro de Preços e, havendo a necessidade de contratação/aquisição dos materiais, bem como da
confirmação da prévia disponibilidade orçamentária, será formalizado o contrato ou expedida a respectiva nota de empenho,
ocasião em que o fornecedor registrado será convocado para cumprir a respectiva obrigação, cujas obrigações da contratante e da
contratada e das condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

17.2. A licitante vencedora/fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação, para assinatura do
contrato ou recebimento da nota de empenho.

17.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
vencedora/fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

17.3. Se a licitante vencedora/fornecedor registrado não apresentar situação de regularidade documental, no ato da assinatura do
contrato, ou recusar-se injustificadamente a assinar o mesmo no prazo estabelecido, os demais licitantes serão convocados para
celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

 

18. DAS PENALIDADES
18.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

18.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

18.2. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

18.3. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia.

18.4. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da infração e da penalidade
correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

18.5. Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária do Tocantins deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

18.6. A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou com atraso injustificado,
sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções:

I    – advertência;

II   - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pela Administração ensejará a multa correspondente a 20% do valor a ele adjudicado.

18.8. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste.

18.9. As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade:

I –    atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

II - atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

III - atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.
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IV – atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste.

18.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

18.11. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega do objeto desde que a contratada apresente justificativa devidamente
fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores.

18.12. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega do objeto, deverá ser dirigida à Secretaria Administrativa
– SECAD – e protocolizada na Seção de Protocolo e Arquivo Administrativo – SECAM – desta Seccional, no horário de 9h às
18h (horário local), até a data de vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a critério da Seção Judiciária a
sua aceitação.

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.2. A critério do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Tocantins a presente licitação poderá ser:

19.2.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração;

19.2.2. Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

19.2.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

19.3. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação.

19.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas a
esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente Edital.

19.5. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação.

19.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

19.7. Cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidos nos horários de 9h às 18h (horário local), junto à Seção de Compras e
Licitações ( SELIT - fone: (63)3218-3858 ) ou ainda através da internet nos sites www.gov.br/compras  ou www.to.trf1.jus.br ou
pelo e-mail selit.to@trf1.jus.br.

19.8. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação plena das condições
estipuladas no presente Edital e submissão às normas nele contidas.

19.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

a) Anexo I     - Termo de Referência

b) Anexo II - Modelo de Proposta

c) Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços

19.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

19.11. Maiores informações acerca da presente licitação e/ou quaisquer dados necessários à complementação das especificações
poderão ser obtidos junto à Seção de Compras e Licitações (SELIT), no edifício sede da Seção Judiciária do Tocantins, situado na
Av. Teotônio Segurado, Quadra 201 Norte, Conjunto 1, Lote 2-A, Palmas (TO), ou pelo fone (63) 3218 3858, nos dias úteis, das
9h às 18h (horário local).

 

Palmas(TO), 24 de Novembro de 2023.

 

Sidney Martins Jales

Pregoeiro

 

 

ANEXO I DO EDITAL
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO
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1.1. Consiste o objeto deste Termo de Referência, o Registro de Preços, visando à aquisição de diversos bens inclusos no plano de
aquisição de material permanente para atender as demandas da Seção Judiciária do Tocantins e das Subseções Judiciárias de
Araguaína e Gurupi.

 

2. DA JUSTIFICATIVA
O Registro de Preços, visando à aquisição de diversos bens constantes da relação do plano de aquisição de material permanente,
faz–se necessário para atender a demanda da Seção Judiciária do Tocantins e suas respectivas subseções, bem como para a
regulação do estoque de sobressalentes para reposição futura.

O objeto pretendido está perfeitamente alinhado com os macrodesafios de aperfeiçoamento da gestão de custos e da melhoria da
infraestrutura estabelecidos no Planejamento Estratégico da Justiça Federal 2021, Anexo da Resolução CJF nº 313/2014.

 

Trata-se de aquisição de bem comum, por meio de Sistema de Registro de Preços, cujo quantitativo a ser registrado tem relação
direta com a demanda estabelecida por esta SEPAT-TO.

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO
3.1. Em caso de discordância existente entre as especificações técnicas descritas no Comprasnet (código BR/SIASG) e as
especificações técnicas constantes deste instrumento, prevalecerão estas últimas.

3.2. Para fins de cotação (formação de preços) e entrega do material, deverá ser obedecida à descrição completa do bem, sendo a
descrição do SIASG (código BR) meramente referencial.

3.3. Será de inteira responsabilidade das empresas participantes a observância dos critérios estabelecidos nos itens anteriores, não
sendo admitida a alegação de enganos ou erros, posteriores à apresentação das propostas de preços, bem assim no momento da
entrega. Ficando a empresa sujeita ao disposto no subitem 5.2, sem prejuízos das demais penalidades impostas pela lei.

3.4. Descrição do(s) bem(ns):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS – PALMAS - TO

ITEM QUANTIDADE UNID CÓDIGO SIASG ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

01 5 UNID. 52.12.001.022 BR0301444

PURIFICADOR DE ÁGUA

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

MODELO: PLUS
COR: BRANCO
DIMENSÕES: 39,5X30,5X37,0
PESO: 14KG
ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA: 2,0
LITROS
ÁGUA GELADA SUFICIENTE PARA ATENDER: 30
PESSOAS
TEMPERATURA MÉDIA DA SAÍDA DE ÁGUA: 8°C
VIDA ÚTIL DO ELEMENTO FILTRANTE: 4.000
LITROS (9 MESES)
TEMPERATURA AMBIENTE DE TRABALHO: 5°C A
42°C
PRESSÃO DE REDE HIDRÁULICA: 3 A 40 MCA
METROS DE COLUNA DE ÁGUA (29 KPA 392 KPA )
TENSÃO: 220V-60HZ
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 1,896 L/H
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 0,061 KW/L
CONSUMO DE ENERGIA: 6,450 KWH/MÊS
POTÊNCIA: 140W
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES
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02 3 UNID. 52.12.001.023 BR0610437

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM DUAS
TORNEIRAS 50 LITROS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

CAPACIDADE DE 50 LITROS

COR: INOX, DIMENSÕES (AXLXP) 136 X 55 X 60;
VOLTAGEM: 220 VOLTS 2 TORNEIRAS GELADAS
TERMOSTATO REGULÁVEL COM 7 NÍVEIS DE
TEMPERATURA MATERIAL: INOX 430.
RESERVATÓRIO INTERNO: POLIPROPILENO
ATÓXICO VOLTAGEM: 220V REFRIGERAÇÃO:
GÁS R134A ECOLÓGICO COMPRESSOR
HERMÉTICO 1/8 HP DE POTÊNCIA APARADOR EM
AÇO INOX 430 COM DRENO (SAÍDA) ESGOTO.
BASE: INJETADA ELEMENTO FILTRANTE: FILTRO
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 18 KW/MÊS
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 17 LITROS POR
HORA.

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES

03 5 UNID. 52.12.004.014 BR068608

FRIGOBAR 93 LITROS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

FUNÇÕES: FREEZER E REFRIGERADOR;

CAPACIDADE 93 LITROS;
COR BRANCA;
GAVETAS EM ACRÍLICO E GRADES REMOVÍVEIS
E AJUSTÁVEIS
COM VOLTAGEM 220;

SEGURANÇA CERTIFICADA PELO INMETRO;
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
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04 30 UNID. 52.12.001.015 BR0150256

UMIDIFICADOR E IONIZADOR DE AR PORTÁTIL

 

UMIDIFICADOR E IONIZADOR DE AR; PORTÁTIL;
COM PROCESSO ULTRASSÔNICO, QUE CONSISTE
NA UTILIZAÇÃO DE UM OSCILADOR DE ALTA
FREQUÊNCIA PARA A QUEBRA DA ÁGUA
UTILIZADA, EM MINÚSCULAS PARTÍCULAS,
EMITINDO ENTÃO UMA FINISSÍMA NÉVOA NO
AMBIENTE, POR MEIO DO SISTEMA DE
VENTILAÇÃO DO APARELHO; COM SISTEMA DE
IONIZAÇÃO NEGATIVA DO AR, EMBUTIDO NO
APARELHO, CONJUGADO C/ O SISTEMA DE
UMIDIFICAÇÃO; COM A UTILIZAÇÃO DA
TECNOLOGIA MICROBAN, CONFERINDO AO
APARELHO, MAIOR EFICIÊNCIA NO BLOQUEIO
DA PROLIFERAÇÃO MICROBIANA; COM
CAPACIDADE MÁXIMA DE ATÉ 3 LITROS DE
ÁGUA NO RESERVATÓRIO DO APARELHO; COM
AUTONOMIA ENTRE 10 E 18 HORAS,
DEPENDENDO DA REGULAGEM DA INTENSIDADE
DA NÉVOA; COM TIMER PARA PROGRAMAÇÃO
DE ATÉ 7 HORAS DE FUNCIONAMENTO; COM A
UTILIZAÇÃO DE CRISTAL ULTRASSÔNICO DE
ALTA QUALIDADE; COM SISTEMA DE
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DO CRISTAL,
QUANDO O NÍVEL DE ÁGUA ESTIVER ABAIXO DO
RECOMENDADO; COM SENSOR DE NÍVEL DE
ÁGUA; COM SISTEMA DE DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO DA UMIDIFICAÇÃO E
CONTINUIDADE DA IONIZAÇÃO, QUANDO O
NÍVEL DE ÁGUA ESTIVER ABAIXO DO
RCOMENDADO; COM CONTROLE DA
INTENSIDADE DA NÉVOA; COM O CORPO DO
APARELHO FABRICADO EM POLIPROPILENO;
COM O RECIPIENTE DE ÁGUA, DO APARELHO,
FABRICADO EM " PLS " NA COR A DEFINIR; COM
POTÊNCIA DE 45 WATT; COM FREQUÊNCIA
ULTRASSÔNICA DE 1,7 MHz; COM DÉBITO DE
NÉVOA DE 300 ml/h; COM MANUAL DE
INTRUÇÕES EDITADO NA LÍNGUA PORTUGUESA
BRASILEIRA; COM GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;
COM VOLTAGEM EM 220V.
Obs. ( 1 ): O APARELHO DEVERÁ POSSUIR AS
SEGUINTES CERTIFICAÇÕES: ISO 9001:2000; ISO
13.485:2003; CE MARK; INMETRO; MS (
MINISTÉRIO DA SAÚDE ).
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05 4 UNID. 52.34.008.003 BR150462

CARRO MANUAL PARA TRANSPORTE DE CARGA
- TIPO ARMAZÉM

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

FABRICADO EM AÇO TUBULAR E CHAPA DE AÇO
REFORÇADOS; COM DUAS RODAS DE 9",
FABRICADAS EM POLIPROPILENO; COM APOIO
PARA AS MÃOS; COM CAPACIDADE DE CARGA,
MÍNIMA DE DE 300 Kg; COM DIMENSÕES DE 1350
mm DE COMPRIMENTO X 400 mm DE LARGURA X
500 mm DE ALTURA.
OBS.: MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO:
INARCAN, MODELO 212.001 OU DE OUTRA
MARCA COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS OU
SUPERIOR.

06 4 UNID. 52.34.001.083 BR0297342

CLIMATIZADOR DE AR PORTÁTIL - 80 LITROS

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE GRANDE
CAPACIDADE ATÉ 80 LITROS
PAINÉIS DE RESFRIAMENTO COM ALTA
EFICIÊNCIA EM 4 LADOS
QUATRO RODAS MULTIDIRECIONAIS PARA
MOBILIDADE
HÉLICE À PROVA DE FERRUGEM DE 452MM / 18
IN
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E VOLTAGEM:
220V
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07 10 UNID. 52.35.003.079 BR0150281

WEBCAM

WEBCAM (MODELO DE REFERÊNCIA: LOGITECH
C925E), SIMILAR, OU EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE (ACÓRDÃO TCU 2401/2006,
9.3.2) 1.1. VIDEOCHAMADA COM RESOLUÇÃO
MÍNIMA HD DE 1080P (1920 X 1080 PIXELS); 1.2. NO
MÍNIMO CAMPO DE VISÃO DE 78°; 1.3.
CORREÇÃO DE CLARIDADE EM DIVERSAS
CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO, MESMO COM
POUCA LUZ; 1.4. TIPO DO FOCO: AUTOMÁTICO;
1.5. CONEXÃO USB 2.0 CERTIFICADOS DE ALTA
VELOCIDADE; 1.6. COR PREDOMINANTE: PRETA;
1.7. CORTINA DE PRIVACIDADE INTEGRADA; 1.8.
BASE TIPO CLIPE COM POSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO EM TELA DE NOTEBOOKS, MONITORES,
MESA OU TRIPÉ; 1.9. COMPRIMENTO DO CABO:
NO MÍNIMO 1,5 M; 1.10. COMPATÍVEL COM:
WINDOWS 10 OU SUPERIOR; 1.11. SUPORTE OS
NAVEGADORES CHROME, INTERNET EXPLORER,
FIREFOX, EDGE; 1.12. COMPATÍVEL COM
PLATAFORMAS DE COMUNICAÇÕES, NO MÍNIMO
O MICROSOFT TEAMS; 1.13. SUPORTE E ACESSO A
TODA E QUALQUER ATUALIZAÇÃO DE
SOFTWARE, FIRMWARE OU CORRETIVO
(HOTFIX) DISPONIBILIZADA GRATUITAMENTE
SEM DATA LIMITE, RESPEITANDO APENAS O
TEMPO DE VIDA DO PRODUTO (PERÍODO
VIGENTE DE FABRICAÇÃO). 1.14. DOIS
MICROFONES OMNIDIRECIONAIS EMBUTIDOS
COM ELIMINAÇÃO DE RUÍDO; 1.15. TODOS OS
EQUIPAMENTOS DEVEM SER NOVOS E DE
PRIMEIRO USO E NÃO DEVEM CONSTAR, NO
MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA,
EM LISTAS DE ENDOF-SALE, END-OF-SUPPORT
OU END-OF-LIFE DO FABRICANTE, OU SEJA, NÃO
PODERÃO TER PREVISÃO DE DESCONTINUIDADE
DE FORNECIMENTO. 1.16. . TODOS OS
EQUIPAMENTOS E SUAS PARTES DEVEM POSSUIR
NÚMERO DE SÉRIE COM GARANTIA
RECONHECIDA PELO SEU FABRICANTE NO
BRASIL. 1.17. TODOS OS EQUIPAMENTOS E SUAS
PARTES DEVEM POSSUIR NÚMERO DE SÉRIE
COM GARANTIA RECONHECIDA PELO SEU
FABRICANTE NO BRASIL. 1.18. COMPATÍVEL COM
WINDOWS 10 PRO - 32/64 BITS OU SUPERIOR. 1.19.
GARANTIA DE 48 (QUARENTA E OITO) MESES.

 

08 4 UNID. 52.34.001.084 BR230083

BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO - 3 LITROS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

LUGAR DE COLOCAÇÃO: SUSPENSO

MATERIAL DO TANQUE: POLIPROPILENO

ANTIFERRUGEM

CAPACIDADE DE 3 LITROS

2 TONEIRAS DE PRESSÃO

FORNECE ÁGUA FRIA E NATURAL

DIMENSÕES: 57 CM x 46CM x 48CM

COR PRATA

4.1. O prazo de entrega não deverá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia subsequente ao do recebimento da
nota de empenho, por parte da Contratada.
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5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1. Para fins de verificação da conformidade dos serviços executados com o objeto deste Termo de Referência, o a Seção
Judiciária do Tocantins e/ou as suas subseções judiciárias efetuarão o recebimento na forma que segue:

- Provisoriamente – no ato da entrega pelo fornecedor, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto, com
as especificações técnicas previstas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

- Definitivamente – no prazo máximo de 10(dez) dias, contado do recebimento provisório, mediante atesto na(s) Nota(s)
Fiscal(ais), após a verificação da qualidade e consequente aceitação, na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que
não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente.

5.2. Divergências na entrega do(s) bem(ns) móvel(is):

5.2.1. Os bem(ns) móvel(is) será(ão) recusado(s) nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas inferiores às contidas no item 03 deste Termo de Referência.

b) Quando entregues com especificações técnicas inferiores às contidas na proposta da Licitante.

5.2.2. Enquanto não solucionada a pendência, ficarão suspensos os prazos para o recebimento definitivo.

5.2.3. As situações em que ocorrer embargo do recebimento do objeto não implicarão prorrogação do prazo de entrega.

 

6. DA AMOSTRA
6.1. A empresa detentora do menor preço deverá apresentar se solicitado pela Contratante, catálogo, encarte ou sítio do fabricante
na internet com fotos dos produtos ofertados, para cotejo das suas características com o especificado neste Termo de Referência.

6.2. As amostras, quando solicitadas, serão analisadas pela Seção de Registro e Controle de Patrimônio – SEPAT/TO, no caso de
desconformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência serão rejeitadas, mediante declaração expedida pelo
setor.

6.3. Caso haja diferença da descrição do bem entre o constante do SIASG e o descrito neste termo de referência, prevalecerá o
constante deste termo.

 

7. DO LOCAL PARA ENTREGA
7.1. O(s) bem(ns) objeto deste Termo de Referência, deverá(ão) ser entregue(s) e instalado(s) nos locais abaixo relacionados, em
conformidade com a(s) Nota(s) de Empenho, emitida(s) pela Contratante:

UNIDADE (1) ENDEREÇO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
QUADRA 201 NORTE, CONJUNTO
I, LOTES 2-A, Av. TEOTÔNIO
SEGURADO, PALMAS-TO.

 

8. DA GARANTIA
8.1. Mínima de 12 (doze) meses, ou a assegurada pelo fabricante, se maior, a contar do recebimento definitivo do objeto.

 

9. DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
9.1. Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens dos produtos devem ser fabricadas com materiais
que propiciem a sua reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões
requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização dos produtos, projetadas de maneira que a sua reutilização seja
tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for
possível. Outrossim, poderá ser critério de desempate.

 

10. DA PROPOSTA
10.1. No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com o transporte, a montagem, os tributos, as tarifas, os
impostos, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, as taxas, o prêmio de seguro e demais despesas de
quaisquer naturezas, que se façam indispensáveis ao fornecimento do objeto da contratação.

10.2. As empresas deverão apresentar propostas em que constem, além do quantitativo, o preço unitário e total do(s) item(ens).

10.3. É de inteira responsabilidade das empresas o preenchimento exato das propostas, não sendo admitida à alegação de
omissões, enganos ou erros posteriores à sua apresentação, com a finalidade de alterar os valores ofertados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento e instalação do(s) bem(ns);
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11.2. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega e instalação do(s)
bem(ns);

11.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado;

11.4. Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no(s) bem(ns) fornecido(s);

11.5. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do(s) bem(ns), apontando as razões, quando for o caso, da sua não
adequação aos termos contratuais;

11.6. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

11.7. Embargar, estipulando o prazo para a correção, o recebimento provisório ou definitivo do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade quanto a defeitos ou discordância com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório, se houver, ou na proposta apresentada.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Obedecer às especificações do(s) bem(ns), constante(s) deste termo de referência, da proposta apresentada e do ato
convocatório, se houver, cumprindo o prazo estabelecido;

12.2. Entregar e instalar o(s) bem(ns), a serem fornecidos, no prazo e local estabelecidos, respectivamente, deste termo de
referência;

12.3. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) bem(ns) fornecido(s), que deverá(ão) ser novo(s) e de
primeira qualidade.

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Fica estipulado o percentual de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento), por dia útil, calculado sobre o valor do item entregue
com atraso, ou sobre a mercadoria a ser substituída ou manutenida. A multa é limitada a 20 (vinte) dias úteis, sendo esta a data-
limite para o cumprimento da obrigação, independentemente de notificação.

13.2. No caso de inexecução total, a Administração aplicará a multa de 10 % (dez por cento) e, de inexecução parcial, aplicará
multa de 5% (cinco por cento), ambas sobre o valor total da nota de empenho.

13.3. Caso a contratada não possa cumprir o(s) prazos estipulado(s) neste Termo de Referência, deverá apresentar justificativa por
escrito até o vencimento destes, ficando a critério da contratante a sua aceitação.

13.3.1. A solicitação de prorrogação de prazo deverá ser encaminhada e protocolada na Secretaria Administrativa - SECAD.

 

14. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
14.1. A unidade solicitante opta pela adjudicação do objeto deste Termo de Referência por item , de maneira a propiciar aos
fornecedores a participação no certame mediante a cotação dos itens de que comprovadamente puderem honrar a entrega.

 

 

ANEXO II DO EDITAL
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(se possível, em papel personalizado da empresa)

 

À: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO TOCANTINS
A/C: Sr. Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2023
PAe nº 0002815-13.2023.4.01.8014
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA  - DATA:  xx/10/2023          HORA: 09:00 h
 

À Justiça Federal - TO,

 

Apresentamos a nossa proposta para , conforme descrição constante do Anexo I do Edital, e seus anexos, pelo(s)
valor(es) abaixo especificado(s):

 
   MODELO DE PLANILHA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA / VALORES DE REFERÊNCIA
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ITEM UNID

QTDE.
PARA O

REGISTRO
DE PREÇO

ESPECIFICAÇÃO
Valor Unit

de
Referência

Valor Total
de

Referência

01 UN 05

PURIFICADOR DE ÁGUA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MODELO: PLUS; COR:
BRANCO; DIMENSÕES: 39,5X30,5X37,0; PESO: 14KG
ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA: 2,0 LITROS
ÁGUA GELADA SUFICIENTE PARA ATENDER: 30 PESSOAS
TEMPERATURA MÉDIA DA SAÍDA DE ÁGUA: 8°C
VIDA ÚTIL DO ELEMENTO FILTRANTE: 4.000 LITROS (9 MESES)
TEMPERATURA AMBIENTE DE TRABALHO: 5°C A 42°C
PRESSÃO DE REDE HIDRÁULICA: 3 A 40 MCA METROS DE COLUNA
DE ÁGUA (29 KPA 392 KPA )
TENSÃO: 220V-60HZ
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 1,896 L/H
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 0,061 KW/L
CONSUMO DE ENERGIA: 6,450 KWH/MÊS
POTÊNCIA: 140W
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 
 

R$703,99 R$3.519,95

02 UN 03

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS 50 LITROS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE DE 50 LITROS; COR:
INOX, DIMENSÕES (AXLXP) 136 X 55 X 60; VOLTAGEM: 220 VOLTS 2
TORNEIRAS GELADAS TERMOSTATO REGULÁVEL COM 7 NÍVEIS
DE TEMPERATURA MATERIAL: INOX 430. RESERVATÓRIO
INTERNO: POLIPROPILENO ATÓXICO VOLTAGEM: 220V
REFRIGERAÇÃO: GÁS R134A ECOLÓGICO COMPRESSOR
HERMÉTICO 1/8 HP DE POTÊNCIA APARADOR EM AÇO INOX 430
COM DRENO (SAÍDA) ESGOTO. BASE: INJETADA ELEMENTO
FILTRANTE: FILTRO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: 18 KW/MÊS
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 17 LITROS POR HORA.
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES
 

R$1.146,13 R$3.438,39

03 UN 05

FRIGOBAR 93 LITROS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FUNÇÕES: FREEZER E
REFRIGERADOR; CAPACIDADE 93 LITROS;
COR BRANCA; GAVETAS EM ACRÍLICO E GRADES REMOVÍVEIS E
AJUSTÁVEIS
COM VOLTAGEM 220; SEGURANÇA CERTIFICADA PELO INMETRO;
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
 

R$1.264,66 R$6.323,30
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04 UN 30

UMIDIFICADOR E IONIZADOR DE AR PORTÁTIL
UMIDIFICADOR E IONIZADOR DE AR; PORTÁTIL; COM PROCESSO
ULTRASSÔNICO, QUE CONSISTE NA UTILIZAÇÃO DE UM
OSCILADOR DE ALTA FREQUÊNCIA PARA A QUEBRA DA ÁGUA
UTILIZADA, EM MINÚSCULAS PARTÍCULAS, EMITINDO ENTÃO
UMA FINISSÍMA NÉVOA  NO AMBIENTE, POR MEIO DO SISTEMA DE
VENTILAÇÃO DO APARELHO; COM SISTEMA DE IONIZAÇÃO
NEGATIVA DO AR, EMBUTIDO NO APARELHO, CONJUGADO C/  O
SISTEMA DE UMIDIFICAÇÃO;  COM A UTILIZAÇÃO DA
TECNOLOGIA   MICROBAN, CONFERINDO AO APARELHO, MAIOR
EFICIÊNCIA NO BLOQUEIO DA PROLIFERAÇÃO MICROBIANA;
 COM CAPACIDADE MÁXIMA DE ATÉ 3 LITROS DE ÁGUA NO
RESERVATÓRIO DO APARELHO; COM AUTONOMIA ENTRE 10 E 18
HORAS, DEPENDENDO DA REGULAGEM DA INTENSIDADE DA
NÉVOA; COM TIMER PARA PROGRAMAÇÃO DE ATÉ 7 HORAS DE
FUNCIONAMENTO; COM A  UTILIZAÇÃO  DE  CRISTAL
 ULTRASSÔNICO DE ALTA  QUALIDADE; COM  SISTEMA DE
 DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DO CRISTAL, QUANDO O NÍVEL
DE ÁGUA ESTIVER ABAIXO DO RECOMENDADO; COM SENSOR DE
NÍVEL DE ÁGUA; COM SISTEMA DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO
 DA UMIDIFICAÇÃO E  CONTINUIDADE DA IONIZAÇÃO, QUANDO O
NÍVEL  DE ÁGUA  ESTIVER ABAIXO DO RCOMENDADO; COM
CONTROLE DA INTENSIDADE DA NÉVOA; COM O CORPO DO
 APARELHO FABRICADO EM POLIPROPILENO; COM O RECIPIENTE
DE ÁGUA, DO  APARELHO,  FABRICADO  EM " PLS " NA  COR A
DEFINIR; COM  POTÊNCIA DE 45 WATT; COM FREQUÊNCIA
ULTRASSÔNICA  DE 1,7  MHz; COM  DÉBITO DE NÉVOA DE  300
ml/h; COM MANUAL DE INTRUÇÕES EDITADO NA LÍNGUA
PORTUGUESA   BRASILEIRA; COM VOLTAGEM EM 220V; 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO;
Obs. ( 1 ): O APARELHO DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES
CERTIFICAÇÕES: ISO 9001:2000;    ISO 13.485:2003; CE MARK;
INMETRO; MS ( MINISTÉRIO DA SAÚDE ).
 

R$179,19 R$5.375,70

05 UN 04

CARRO MANUAL PARA TRANSPORTE DE CARGA - TIPO
ARMAZÉM
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
FABRICADO EM AÇO TUBULAR E CHAPA DE AÇO REFORÇADOS;
COM DUAS RODAS DE 9",  FABRICADAS EM POLIPROPILENO; COM
APOIO PARA AS MÃOS;  COM  CAPACIDADE DE CARGA, MÍNIMA
DE  DE 300 Kg; COM DIMENSÕES DE 1350 mm DE COMPRIMENTO X
400 mm DE LARGURA X 500 mm DE ALTURA.
OBS.: MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: INARCAN, MODELO
212.001 OU DE OUTRA MARCA COM AS MESMAS
CARACTERÍSTICAS OU SUPERIOR.
 

R$921,47 R$3.685,88

06 UN 04

CLIMATIZADOR DE AR PORTÁTIL - 80 LITROS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE
GRANDE CAPACIDADE ATÉ 80 LITROS
PAINÉIS DE RESFRIAMENTO COM ALTA EFICIÊNCIA EM 4 LADOS
QUATRO RODAS MULTIDIRECIONAIS PARA MOBILIDADE 
HÉLICE À PROVA DE FERRUGEM DE 452MM / 18 IN; PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E VOLTAGEM: 220V
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES
 

R$1.704,73 R$6.818,92
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07 UN 10

WEBCAM
WEBCAM (MODELO DE REFERÊNCIA: LOGITECH C925E), SIMILAR,
OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE (ACÓRDÃO TCU
2401/2006, 9.3.2) 1.1. VIDEOCHAMADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA
HD DE 1080P (1920 X 1080 PIXELS); 1.2. NO MÍNIMO CAMPO DE
VISÃO DE 78°; 1.3. CORREÇÃO DE CLARIDADE EM DIVERSAS
CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO, MESMO COM POUCA LUZ; 1.4. TIPO
DO FOCO: AUTOMÁTICO; 1.5. CONEXÃO USB 2.0 CERTIFICADOS DE
ALTA VELOCIDADE; 1.6. COR PREDOMINANTE: PRETA; 1.7.
CORTINA DE PRIVACIDADE INTEGRADA; 1.8. BASE TIPO CLIPE
COM POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM TELA DE NOTEBOOKS,
MONITORES, MESA OU TRIPÉ; 1.9. COMPRIMENTO DO CABO: NO
MÍNIMO 1,5 M; 1.10. COMPATÍVEL COM: WINDOWS 10 OU
SUPERIOR; 1.11. SUPORTE OS NAVEGADORES CHROME, INTERNET
EXPLORER, FIREFOX, EDGE; 1.12. COMPATÍVEL COM
PLATAFORMAS DE COMUNICAÇÕES, NO MÍNIMO O MICROSOFT
TEAMS; 1.13. SUPORTE E ACESSO A TODA E QUALQUER
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE, FIRMWARE OU CORRETIVO
(HOTFIX) DISPONIBILIZADA GRATUITAMENTE SEM DATA LIMITE,
RESPEITANDO APENAS O TEMPO DE VIDA DO PRODUTO (PERÍODO
VIGENTE DE FABRICAÇÃO). 1.14. DOIS MICROFONES
OMNIDIRECIONAIS EMBUTIDOS COM ELIMINAÇÃO DE RUÍDO;
1.15. TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVEM SER NOVOS E DE
PRIMEIRO USO E NÃO DEVEM CONSTAR, NO MOMENTO DA
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, EM LISTAS DE ENDOF-SALE, END-
OF-SUPPORT OU END-OF-LIFE DO FABRICANTE, OU SEJA, NÃO
PODERÃO TER PREVISÃO DE DESCONTINUIDADE DE
FORNECIMENTO. 1.16. . TODOS OS EQUIPAMENTOS E SUAS PARTES
DEVEM POSSUIR NÚMERO DE SÉRIE COM GARANTIA
RECONHECIDA PELO SEU FABRICANTE NO BRASIL. 1.17. TODOS OS
EQUIPAMENTOS E SUAS PARTES DEVEM POSSUIR NÚMERO DE
SÉRIE COM GARANTIA RECONHECIDA PELO SEU FABRICANTE NO
BRASIL. 1.18. COMPATÍVEL COM WINDOWS 10 PRO - 32/64 BITS OU
SUPERIOR. 1.19.
GARANTIA DE 48 (QUARENTA E OITO) MESES.
 

R$390,26 R$3.902,60

08 UN 04

BEBEDOURO ELÉTRICO DE PRESSÃO - 3 LITROS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LUGAR DE COLOCAÇÃO:
SUSPENSO
MATERIAL DO TANQUE:
POLIPROPILENO; ANTIFERRUGEM; CAPACIDADE DE 3 LITROS
2 TONEIRAS DE PRESSÃO; FORNECE ÁGUA FRIA E NATURAL
DIMENSÕES: 57 CM x 46CM x 48CM; COR PRATA;
GARANTIA: 12 (DOZE) MESES

R$887,00 R$3.548,00

 

Declaramos que:

1. No preço proposto, estão computados todos os custos decorrentes da operação de venda, tais como: transporte,
mão de obra, materiais/peças e acessórios a serem empregados,  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação dos
fornecimentos na forma prevista neste Edital estão inclusos nos preços acima ofertados.

2. Prazo de Entrega: .... (........) dias corridos, contados a partir do dia subsequente ao do recebimento da nota de
empenho (conforme Termo de Referência).

3. O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data de abertura do Pregão. (Prazo
não inferior a 60 (sessenta) dias).

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a cumprir a obrigação no prazo determinado
no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA
Razão Social: CNPJ:
Endereço: Tel/Fax:
E-mail: CEP:
Cidade: UF:

Dados Bancários
Banco: Agência: C/C:
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ANEXO III
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N.º 3244-77.2023.4.01.8014

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2023
VALIDADE: 01 (um) ano

 

Aos ..................... dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, a UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, com sede na Quadra 201 Norte, Conjunto 01, Lote 2-A,
CEP 77.001-128, em Palmas - TO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.446.379/0001-81, neste ato representada pelo Diretor da
Secretaria Administrativa RICARDO ANTONIO NOGUEIRA PEREIRA, conforme atribuições conferidas pela Portaria nº 260,
de 23/08/2011, da Diretoria do Foro da Seccional do Tocantins, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº ..................., com sede na ............................., fone: (xx) ............., e-
mail: ................., neste ato, representada pelo sócio proprietário Sr. ........................, brasileiro, casado, empresário, portador da
Cédula de identidade CI/RG nº ....................., inscrito no CPF/MF sob o nº ..................................., residente e domiciliado em
................., daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem instituir a presente Ata de
Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, sob o Nº 08/2023, cujo objetivo fora à
formalização de registro de preços para a contratação futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de consumo,
a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.666/93,
regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013 c/c o Decreto 9.488/2018, e ainda, segundo as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de MATERIAIS PERMANENTES ,
conforme descritos no Termo de Referência e seus anexos – Anexo I do Edital e no Quadro abaixo, de conformidade com o
resultado da licitação.

( QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO DE CADA GRUPO - CONFORME RESULTADO DA LICITAÇÃO )

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. ÓRGÃO
GERENCIADOR

VALOR UNIT
REGISTRADO

(R$)

VALOR TOTAL
REGISTRADO

01 ........ ........ .........  

02 ............ ............ ...........  

............ .......... ........... ...........  

 
(e assim sucessivamente)

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O FORNECEDOR REGISTRADO deverá executar os serviços conforme ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DOS SERVIÇOS - Item 3 do Termo de Referência e com o Memorial Descritivo do Sistema - Anexo I do Termo de
Referência.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, localizada
em Palmas - TO, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

 

Parágrafo Único – qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a utilização da
presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 22 do
Decreto nº 7.892/2013.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Material e Patrimônio, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ATA, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis
e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
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b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou
documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação do preço registrado, para fins de adequação às novas
condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de
Registro de Preços;

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ATA;

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ATA.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ATA, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição
pretendida;

c) O ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá contatar a empresa fornecedora que consta desta  ARP quanto ao interesse em
fornecimento dos bens, observando-se que todo fornecimento não poderá prejudicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR sob qualquer
pretexto;

d) verificar a conformidade das condições registradas na presente ATA junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

e) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ATA, informando ao
ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
O FORNECEDOR REGISTRADO, no que não colidir com as disposições contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, 
obriga-se ainda a:

a) assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

b) retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

c) executar os serviços solicitados nos prazos e condições estabelecidos no termo de referência (Anexo I do edital de licitação
Pregão Eletrônico SRP nº 12/2023;

d) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e preço registrado na presente ATA;

e) executar os serviços solicitados no respectivo endereço do órgão gerenciador da presente ATA ou, se for o caso, de forma
remoto;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente ATA;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas
validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ATA;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ATA;

j) pagar, pontualmente, ao fornecedor e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos serviços prestados, com base na presente
ATA, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

l) arcar com as despesas com materiais, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais
despesas envolvidas na execução dos serviços.

m) outras obrigações previstas no Decreto nº 7.892/2013.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
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A presente Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, vigorando até o dia
.../10/2024.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme disposições constantes de cláusula específica do Termo de Referência - Anexo I do Edital

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta ATA não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar a futura contratação, sendo-lhe facultada a realização de
procedimento específico para mesma contratação, assegurada a preferência ao particular cujo preço foi registrado, em caso de
igualdade de condições.

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE
O preço, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente ATA, serão
publicadas no Diário Oficial da União, Seção 3, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do
artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DO PREÇO
O preço registrado nesta ATA será fixo durante a sua vigência, podendo, entretanto, ser admitida a revisão, na forma disciplinada
no Decreto 7.892/2013.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Conforme condições estabelecidas pelo Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ATA;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa à presente ATA;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

 

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, observadas as disposições contidas nos arts. 18 e 19 do Decreto nº
7.892 de 23 de janeiro de 2013.

 

Parágrafo Único – o cancelamento da ATA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante
competente processo administrativo com despacho fundamentado do Juiz Federal Diretor do Foro do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ATA, garantida a prévia defesa e o contraditório,
ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração;

b) multa de 7% (sete por cento) calculada sobre o valor total registrado em favor do particular inadimplente, para os casos de
reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência;

c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total registrado em favor do particular inadimplente, nos casos de
infrações graves que acarretem o cancelamento ou suspensão do presente Registro de Preços;

d) suspensão temporária de participação em certame licitatório e impedimento de contratar com o órgão gerenciador e participante
deste Registro de Preços pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese prevista na alínea anterior

(cumulativamente);

 

Edital de Licitação 19452238         SEI 0003244-77.2023.4.01.8014 / pg. 24



Parágrafo Único – os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo
rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISPOSIÇÕES GERAIS
O FORNECEDOR REGISTRADO estará sujeito às demais disposições gerais contidas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO
A presente ATA vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados
pelas partes:

a) PAE-SEI Nº 0003244-77.2023.4.01.8014;

b) Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 12/2023 e anexos;

c) Proposta Comercial da FORNECEDORA, com data de ../11/2023;

d) Ata da sessão do Pregão Eletrônico SRP Nº 12/2023.

 

Parágrafo Único – os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da legislação pertinente a contratações
firmadas pela Administração Pública, vigente à época.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro Federal de Palmas - TO para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda deste instrumento, com
renúncia de qualquer outro.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento para um só teor e forma e produza
os efeitos legais.

 

Palmas – TO, ...    de novembro de 2023.

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
 

RICARDO ANTONIO NOGUEIRA PEREIRA
Diretor da Secretaria Administrativa

Pelo FORNECEDOR REGISTRADO .......................................................................
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Sidney Martins Jales, Supervisor(a) de Seção, em 23/11/2023, às 09:56 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador
19452238 e o código CRC EF8C0045.
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